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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA



	DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA

	1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA SOLUÇÃO

	Nome do Projeto:
	

	Fonte de Recursos
	(  X    ) Investimento            (      ) Custeio

	Unidade/Setor/Depto.
	CPALM
	Data: 
	10/06/2016

	Responsável pela Demanda:
	Fabiane Juvenal de L Rodrigues
	Matrícula:
	1047013

	E-mail do Responsável:
	fabiane.lima@ifro.edu.br
	Telefone:
	69 2182-8923

	2 – INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ÁREA REQUISITANTE DA SOLUÇÃO

	Nome do Integrante Requisitante:
	Fabiane Juvenal de L Rodrigues
	Matrícula:
	1047013

	E-mail do Integrante Requisitante:
	fabiane.lima@ifro.edu.br
	Telefone:
	69 2182-8923

	3 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

	Item
	Objetivo Estratégico do Requisitante
	Item
	Necessidades Elencadas no PDTI

	1
	Assegurar estruturas e práticas de segurança da informação.
	1
	Aquisição de equipamentos de Informática diversos.

	
	
	
	

	4 – MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA

	A solicitação deve-se à mobilidade que a gestão patrimonial requer, por vezes, é necessária a conferência de algum mobiliário alocado nos setores. Sendo assim, para um melhor desempenho das funções institucionais de competência desta Coordenação a aquisição se justifica.  Bem como em uma perspectiva otimista, para os próximos anos, a aquisição de mobiliários será uma realidade, aumentando a atuação da gestão patrimonial, exigindo uma conduta rigorosa e eficaz, por parte da CPALM, e a aquisição dos materiais relacionados é essencial para o desempenho dos trabalhos de forma satisfatória.

	5 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

	Conferência de materiais permanentes nos setores, em que estão alocados, possibilitando um melhor aproveitamento do trabalho pelo servidor que desempenha tal a função. Permitir a continuidade dos serviços, pois a atividade de tombamento será uma constante com o uso do sistema SUAP. E por fim, prevê a situações atípicas que envolvem a atividade administrativa. 

	

	6 – INDICAÇÃO DA POSSÍVEL SOLUÇÃO 

	ITEM
	OBJETIVO ESTRATÉGICO
	ITEM
	QTD
	NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

	
	Integrar as ações institucionais na área
	01
	02
	Notebook com sistema operacional Windows 

	
	
	02
	02 
	Computador desktop all in – padrão solicitado para atender o Campus ou de melhor qualidade. 

	
	
	03
	02
	Nobreak para computadores desktop

	
	
	04
	01
	Impressora térmica para etiquetas (patrimônio)

	
	
	05
	01
	Multifuncional Laser Monocromática

	
	
	06
	01
	Multifuncional Laser Colorida



	COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

	(     )	De acordo
A demanda se justifica para a composição do PDTI 2014-2018 do IFRO, podendo ser dado prosseguimento aos procedimentos necessários ao planejamento da contratação, descritos na IN nº 04/2014.
Encaminhe-se à DPLAD para indicação do Representante Administrativo e envio ao Diretor Geral para aprovação e constituição da equipe de planejamento.

	

	Nome do Integrante Técnico:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Técnico:
	
	Telefone:
	

	

	(     )	Não concordo, pelo(s) motivo(s)/recomendação(ões) abaixo relacionado(s).
Restitua-se ao Demandante para conhecimento.
Motivo(s)/recomendação(ões): (se o espaço for insuficiente pode ser colocado anexo, desde que mencionado neste campo)
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	Porto Velho, _____/_____/_____	_____________________________
	<Servidor> 
	Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação

	

	DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (indicação)

	Para continuidade do planejamento da contratação, indicamos o servidor abaixo para compor a equipe na qualidade de Integrante Administrativo:

	Nome do Integrante Administrativo:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Administrativo:
	
	Telefone:
	

	Encaminhe-se

	À Direção Geral, em conformidade com o art. 11, § 2º da Instrução Normativa n° 04 de 11 de setembro de 2014, emitida pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para:

I – decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
II – instituir a Equipe de Planejamento da contratação conforme exposto no art. 2º, inciso IV da IN 04/2014, se aprovada a demanda.

	

	Porto Velho, _____/_____/_____	_____________________________
	<Servidor>	
	Diretoria de Planejamento e Administração

	

	DIREÇÃO GERAL (aprovação e instituição de equipe)

	(     )	De acordo
Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade e relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da Área Requisitante.
Fica instituída a Equipe de Planejamento da Contratação conforme art. 2º, inciso IV, da IN 04/2014, a qual deverá dar continuidade às atividades de planejamento desta contratação, com os seguintes membros:

	

	Nome do Integrante Requisitante:
	Fabiane Juvenal de L. Rodrigues
	Matrícula:
	1047013

	E-mail do Integrante Requisitante:
	fabiane.lima@ifro.edu.br
	Telefone:
	2182-8923

	Nome do Integrante Técnico:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Técnico:
	
	Telefone:
	

	Nome do Integrante Administrativo:
	
	Matrícula:
	

	E-mail do Integrante Administrativo:
	
	Telefone:
	

	

	Encaminhe-se à Equipe, por meio do Representante Técnico, para elaboração dos documentos:
1. Estudo Técnico Preliminar da Contratação
2. Análise de Riscos, e
3. Termo de Referência

Os documentos deverão ser elaborados, conforme modelos constantes do Google Docs.
Concluído o planejamento, os documentos com as respectivas assinaturas, deverão ser encaminhados à Direção-Geral para aprovação do Termo de Referência, pelo Ordenador de Despesas e para abertura de processo administrativo.


	(     )	Não concordo, pelo(s) motivo(s)/recomendação(ões) abaixo relacionado(s).
Restitua-se ao Demandante para conhecimento.
Informa-se a CGTI e DPLAD, por correspondência eletrônica sobre indeferimento.
Motivo(s)/recomendação(ões): (se o espaço for insuficiente pode ser colocado anexo, desde que mencionado neste campo).

		
	


	Porto Velho, _____/_____/_____	___________________________________
	Diretor-Geral/Ordenador de Despesas
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